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" DJspÕe sobre 1mp0sto sobre ser,,t,gos D8 
· QJ,a.lquer Natureza e Dei cu trcs rrootdlil 
ctas "~· 

. · JORGE J08t SANTIAGO, Prsfe&to Jtun&oip:iJ de cruzsiro, Estado 
u são ltaulo, usando das atrt.lJU&gões que lhe são oonf er'dGB wr ls,, 
pelo &nctso 11 do Artigo 39, do Dscreto .. LB& CompJ.ementar nt 9, dll 
3J ae dest(/l!ll:ro de J. ~, 

FAZ SABER QUE A CINARA MUNICIPAL DBCRE'JYXI B &LB PROllULOA A 
SEGUINTE LEI : 

Artigo Jt - o ImPos'lo sobre seroigos de gualqu.~ 111iurmm, tem cano 
fagerador a prestogaõ, por empreso.s ·ou rrof'ss,orrt.J., ~ 
tOnano, can ou sem 11stab1leotmento ti.o, dS serot.gos , 
aonstant68 da l&sta aneza Ô presente Le& 1 qu,tl cktJa pJSSO 
a tazer JXJrte 'ntsgrante •. 

Art,go 2' - A btlSe de cdlculo ao 'mposto i o /.l"flgo dO ser"'~º· 

§li - Quando se trotar d6 prestagâo de serotgos sob a forma 
de trabalho pesscnl dO prd,:rio contr&bu&nts, o &mposto 
serei calculado por me'º ~· al(quoras /tms ou i:or,doet,s, 
em tungâo da nature.aa do ser1'&eo "' d8 outros fat,,,_.s 
pert&Mntes, nestes rõo oani:r#ndida a &mPortdno'a paga 
a tftulo aa rtlfllJ;rwragÕo do prdp-&o trabaJho. 

§ 21 • Na presta.gâo dos serD,gos de szt1cugâo, Por Gdm&niatrg. 
gão, emprn tada tJU subem1re' tado, dll construgão c&Dil , 
de obraS lt'drdUl'cas e cratras obraS semelhantes, 'nela. 
s&me ser1:1tgos aun l'ares ~ oanplemenfQNls ( 6zcsio o 

jOrnectJnento de mercador&as pr~dt'JB PtllO prestaâOr dOS 
serl1&gos, tora do Jooal da prestagão dos sero,gos, que 
f'oam suJ6' ias ao ICJI) <Wmol,gâo, aons .. oagão 11 rBP1111 
gão dl sd,f'c&os (&nclua&o• el.e1J1Jdorn nele &nstalados), 
estradJJS, Pontes, a con,lner'1S ( ezceto o torneoimento de 
mercadorias pradUZf,ctJS pelo prestador doa ser1'tgos, IR. 
ro dO Jocal da prestagão dos ser1'&gos, QU6 ff,cam BUJ61 
tas ao !CM), o Imposto sert:J calculado sobre o prego d4 """''"º <bs JXJrcelas corrsspandsnt11s: 
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o) - ao i:c.lor dos mter&a&s forn1101dos peJo prestadOr doa BBC 
mgos; 

lJ) - ao l>llor t.bs subempret tadaa Jd trtllUtacbs pelo gmposto~ 

Art,go 3D • Çuando os serrAgos forem ezecutadOS por mlttioos, de4 
tistas, oeter,rdrios, enJermetros, proftl'ttcos, ObBtd_ 
tras, ortopttcos, fonoaud,dJ0g0$, Jaboratdr&os dS anrL 
l'ses cJ(ntcos, eletrtclrmde 111/c1&Ct1,1 CldoOgados, Jr01'1 
atonados, agentes de proi:r&ed.ade 'naustr,ol,, contado.,.. 
res, aud.&tores, f}UGrda ltoroo, tlcrdcos 11m contab&l•
dade, engenNJt;ro8, arqu.' tetos, e urbantstos sob o toe. 

, m dtl SOC&tlàad68; estas f'oarâo SUJI& tos ao &mpostona 
foT'l!lll do pardfll'<l/O li, caJculadO em rsJQÇâo a cada 11'2 . 
j1BB&OTlll hab&l&tadO, sdc'º· empr8g(1.d0 "' rõo, QUI 
prestem seroigo sm nome da soc,fldade1 IJf4lJOro CIB8Um'I\.. 
do resf)OnSabil&dtJde PSSJsoaJ. nos termos de LS& apJJ. 
caosJ. 

,. 
Artigo 49 - No caso da 11mpresa oue. reallZa prestagao tU sero,Qos 

• m&s de um 1111Jntc(pt,o, consttJera.-se local da presta 
gâo JXJra e/s,to dS aoncorrlnoia do /ato gllradOr do IS 
Posto: 

a) • o do sstabelec'11lento do prestador, ou na falta a. trsta. 
beleaimento, ao àomt.ci lto do prestador; 

b) .... no caso de consirugâo c'o&l o local cnd8 se efetuJJr a ... 
prestaQGO. 

Arttgo 59 - A tnotOM'a do Imposto &ntJepende: 

a) - do CIJ1QPr&tr~tD de ouaisouer 6%1,glnc'a.s legacs • regul.tJ. 
mentares a.i adm'n&strot&lXls, rsJatioa à. ati~tclt.IM, se 
dO deDtdo o &mposto, Stl1!l pre}u.tRO cilS COIJ&napôes cabt 
DetS. 

b) - do resu.J.taão J&mnoet,ro cu do JXJfP111ento dos seroigos -
prestados~ 

Artioo 69 - As psssoas f(stcas ai Jurfd'ccs que contratem Obras oa 
· prestação de sero,gos ttcam Obr'IJOCft.JS' .no pro.ao M lO 

(da) dtas, a comun'car por escr''º ao Setor de frtla 
tagâo, ondB nan.eard o prestador e o i:alor d08 sero&gos 
ou. ObraB a serem ezecutaàoa. 

§ lt • o proprietdr&o dei obra resJJOnds soltdllr&amftnte oom a 
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Obrtgat;ao do •sret t6'ro, ~elct,oatMnte ao pagamento do 
imposto sobre·sero,gos d8 ~Jquer natursa. 

1 ' • ••• • 

:§. 2t •. Os el11'4entos necessdrtas ci af.llrtlaâo da baSe ae ccllcuJo 
sreoista no pardgrc/o anter'or, serão forneotdos pela. 
planta de ralares, Í!ll1. r1'glnct.o na oaas1ão, sendo oons1 
derado 3!$. (trinta ' Ç&neo por ct:m/lo) cano 11l8e d1 odl_ 
culo e a aJ(QUota apJ&cada será o constanitt da tabtl.la l 
aMm d preserrte Le&. 

I 3R- Jb.Õ ssrd ttzped,rJo "habt te-se" cu .. 1tmston liern a prOOf.J 
4- • ' -

do JXJgommto total do t,mpasto d•&do sobre oonstn,igon. 

Artt,g0 .,e .. o JllgJmento cio Imposto será efetUIJdo ae acordO com o 
tabela J. 

§ l•· A plta dfl JXJgamBnto do &mPosto no praao constant6 da 
fttb6la mencton.aaa no art,qo ?t, suJtit tard ·o contr&~&a 
'te d •l ta equ' MJente a lfJI, ( uz por cento) S<Jbrfl o seu 
.t(lJor o.cresctso da cobranga dS ,Jur0$ moratt.kos à razão 
d4 l~ (Hum Por oento) ao mes l!I a oorregão monetdria fifi. 
t'rxida com a apl&oagâo dos oot1ft,01,entes ut&.lt.iadOS psJo 
001'BT7&0 fed~l.1 para OS dtfbitOB /t,BCtJ&S1 &nBt.:rBOendO-SI 
o crld&to da faae'fl.da MUnta,pzJ., '1ned'atament- apds seu, 

oencimento, como d(o'da ª''·"°• paro. oo~ ezecut&m. 
§ a. <;Mando tor tonado par r»se ae cdloulo o saJdrt,o "'"''mo 

o lltSSlflO serd o QUS. estt1'tr na of,glncta em. 31. dtl dezemlrO 
do ano anter&or aquele • que ss pr()(Jssse o J.angamento. 

I 39- Ao oantriw&nte que não possuir a t:1oaumentagâo f&scaJ. , 
constante ez reDu.lamenro, serd 'mposra a mui.ta eauioa 
Jenfe O ~ ( olnooenta por cento) dO r;alor dO imposto tJ.i 
o&do, que StJJa, aJlU"Qda peJa tiscal,aagão,. S• pre;uiaoa 
da ou troa BanQÕes pr6D'Lstas em Le&. 

Art&go se-. As pessoas suJe' ias ao &mposto tJeoem prano'Dtlr o sua ln.A 
. crtçlo cmo contrtz:u,nte. U1ID PJra cada locaJ. de ati1'1 

dade, ctlll dados, in/0'/'lf04ÔBB e esclarsotmmrtos neoessd, 
rios d cornta tiscaJ.&mgâo. na /ortta regulomentar, no 
~o ndzimo de ZJ (trtnta) aias apds o 'n(aio dll sua 
at,otcbU~ 

I lg- B• o contr&btd nts tor 'sento por torga dtl Ls', taJ ta. 
to n8.o elide a obrigatdr'~ de sua •nscr,gâo. 
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I 21 - o receb,mento por JXJrte ·da Pref 6' tura, âfJ documentos Pll 
ra tnscrt,ção prel'Jtsta no arttgo sg ~ não, /OZ pr88U1f4r a 
aosi tagão aos dados nf!lea cont&clOB ~-

Artlgo. SR · ... A 'nsort,gâo· de of(cto se tard pela reparttção competea. 
til, aan dados constantes do auto d6 tntragâa, ObtJde01 
a:is as dena's d&aPoS&ç8es Jegàts. 

ArHgo lO - Nos seguintes casos espec,ats; o PrSQO dos aer,,&gos PR. 
tJerd ser arb&trado pela aurortdadB competsnt6, na forma 

· regultl11ltmtar e sem prdJu&zo âtJB penal&datles oab('otns: 

z - Q.lendo o contr&wtntt1 d'ff;culta.r o 6m1IJS dos Jtl'NJB pri ,,,.,os s dena.&s elementos Julgados neaesadr'oa a fet iura 
do Jcmga11Jsnto; 

11 - ÇuanâO hJJanr fundlJda. 8U8pe& ta de QUS os dOcumentos não 
ref J.11tem o preço rsal do sero,go ai qUandO o declarado 

tor notortamenie 'nfer&or ao ccrrente na 1118S111(1, fl'ClgGJ 

III• Q.uliado o contr,butnte não est,~sr 'nscr&to na RgJDrti -
gaõ FtsoaJ; 

IV - Çuanâo for oanprolKJdO o eztrao'o .dos l'r;ros e dlillD'S a& 
cumentos pr4pr'os • f'(..'Qr IYJtenteada a rão &nienqâo dl 
dOJo, ~o oontrdr&o ser<t &mpoaia uma nuJta •<zU•calent" 
ao oalor de l0<1J (C811l por cento) sobro o t1.1lor ao 'mPo& 
co deo,do, 1Wnoa intertor a 2 (dots) saJ.drios m(nimos. 

' ' ' ,,,,, 
Art&go · Jl - Bão &sentos do tmPosto sobNJ serr;tgos·i 

J. .. os sr1'tgos de cecugaõ, por adm&nistragão ~ emprstta_ 
da dl Obras h&dr<JJJt.aos ou do oonatruçâo atoiJ, oonira_ 
taaas C(Jlfl a ura6o, Estado. ~str1 to Feaera.l, Jtunío(p&os 
.Autarquias e Emiresas conc1ss,onclrias de ser-,,tgos 111. 
lJltr;os 088,m cano as raspsott1'Cs SUbtllDPrrA tadal 

2 • Os serrttgos de instalação e montogea de a~Jhos, m4. 
QU'WJS e equtpanvJntos, prestadOS ao Poder Ftlbl,oo, as 
Autarquias e as concesstondr&a.s de P1'fJdUtÔO de enerq&a 
elltr&ca.. 

3-.A$ oasoa de cartctade, as soc&edlJdss de sooorros nJcuos, 
· e os estabelectmentos de f'ns hutirJnttdrios d asscstenc& 

a&s B1Jm /Lna.l&daãe lucratim. 
· 4 • A prestagÕo dd assistlnc'a mldica GU OdontoJdg,ca, em 

amz.iatcrtos ou gabinetes mf!Jn.t,dos por sstabelect,mento.s 
• conttnua ... 



comeroicf,s cu tndUBtr&atso stnãicat.os., soo&odlldes o&1'&s 
o orgãos J)l/bJt,cos sem .ftns lucrattOóB, d6Bd8 que se deg 
ttM szclUBt1'Qmente ao atendtmento da seus empregados o 

"" assoc&aaos o· nao s.e~ ezplorooo sob qualquer /o'IW!I Por 
terceiros 

Artggo ~ • llfJtsengôes serão aol,c& fadas em requer&mento acOiilJXJn/lq(ô 
· do d'aS pro'DQS de oue o contr'bu'nte proenchtJ os reQUtsA, 

tos necessdnos d Obtongâo dOS benef(otos o rtino~ a. 
nualmonte au o ILltimo dla llt&J dO mes de JaM&ro. 

Arttgo l3 ~A não obSerldncta do cont&dO no a.rttgo anterior, tartl. 
com que o contr&bU&nt e perca o ben.ef(cgo conoed&do. 

1 fln&co - llos casos de tn(c'o âe at,o&âad<IB o petAtJo de tsengõo qg 
tte ser /e&to por ocastõo da concessão da ltoonga JrJm 
JocaJtzagão ou flJ.nlJ'onomento; 

Arttgo l4 - Esta Lei entra.rd em otgor na da.ta de sua publ&cagâot> P1J. 
oogadtls as àtsP!'Stções em contrclrto. espsc,aJmente os Ql! i. - ' 
ttgos0 .l43,l69,l70,l?J.f)l'12,J731 l'74,J."15"J7'50 A'l'1,.J.'181 l790 

J80,l8lpJ82 <1 J.83 e seus pard(Jrafos o 'tens0 tuao da lc3 
nf! ?9l. de 2'l àe ãezembrt) de J.9óôo (Cdd,go n-tb2'tdrto 
dó llm&c(p&o de Cruze&ro, 

BA/f.l'IAOO, 
to Huntc&paJ. 

Publt,cado na secretarta à4 Prefet ruro Mun&c'pa.J. de ~ 
so'ro, a 3l de daz~ro de J.913 

. 
JJS/mf. 


